
ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURÀ MUNICIPÀI DE DIVINA PASTOAÀ

Escola Municipal Fausto de Agn:iar cardoso

1" TERMO ADITIVO

DO CONTRATO N 204 / 2024o

oBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVrçOS COMO

PRORROGAçÃO DE PRAZO CONTRATUÀL
GLOBAL.

PROFESSOR(À)
E ÀLTERÀÇÃO

CIÊNCIÀS
DO VALOR

BASE LEGAI: Àrt. 37, inciso IX, da Constituição Fêdêral de 1988,
Lei Municipal n." 214/2021 de 76/03/2021

DATA: 01 de julho de 2024 a 30 de dezembro de 2024

CoN'IRÀTÀDC: JÀ!ÍILLY SAlilTÀNA MOUB,A DOS SAIITOS

PraÇa da Matriz - Centro - CE?: 49.650-000 - Divina Pasto:a/sE
cNP.r: 13.1o8.73310001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITUR,A MT'NICI PÀI, DE DIVINÀ PASTOR,A

Escola Municipal Eausto de Àguiar Cardoso

1 TERMO ÀDrrrVO ÀO CONTRÀTO N" 204/2024.

TERMO ADITIVO CELEBRADO ENTRE

A PREEEITURÀ MT'NICIPÀT DE

DIVINÀ PÀSTORJÀ E JAMI],LY
SA}ITÀNÀ MOURJA DOS SÀT..ITOS, NÀ

FORMA ÀBÀIXO .

PeIo presente termo adit.ivo de contrato de trabalho por tempo
determinado e na melhor forma de dlreito, reuniram-se de um lado a

PREE:EITURIA MITNICIPÀJ, DE DIVINÀ PASTORjA, pessoa juridica de direito
púb]ico, CNPJ: 13.108-733,/0001-96, neste ato representado por seu

titular a Prefeita Municipal, MARIÀ CIÂR]A PRADO RIBEIRO ROLLEMBERG,

brasileira, casada, portadora do cPF sob o n. " 795 ' 199.975-04,
domiciliada na sede administrativa deste munlcipio, sito a PraÇa da

Matriz, n" 49, doravante denominado CONTA.ATAIiITE, e do outro lado,
,IÀ!fiLI,Y SANTAI{A MOt B,A DOS SÀ}iITOS, brasíIeiro (a) , maior e capaz,
PRoE:ESSoR (À) CIÊNCIAS, residente e domiciLiado (a) na Rua

Qu.intiniano Bocaiuva, S/N, Pov. Bomfim, Divina Pastora/SE,
portador (a) de RG n. " 35272159 SSP/SE, CPF n" 061 .928.265-31 ,

doravante denominada simplesmente de CONTB,àTÀDO(A), tendo em vista
o que consta no contrato n. o 204/2024, em conformidade com a
Iegj-slação vigente e considerando as cfáusulas abaixo:

CIJ{USIIÍ,À PRIMEIR]A - TUNDâMENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servldores
Públicos do Município de Divina Pastora Lei no . 72/1,99A, observando-
sê todas as normas relatívas a esta modalidade de contrataçào, em

conformidade com o Art. 37, ínciso Ix, da Constituição Eederal, em

harmonla com a Lei Municipal n.'113 de 19 de junho de 2013, Lei
Munlcipal n.o 214 de L6 de março de 2027, objetivando suprir
necessidade de excepcional interesse público ênquanto estiver em

arrdanento os lrâmites necessários para a deflagração do concurso
público.

CIJ{USUÍ,A SEGT'NDÀ - DO PR,AZO DO CONTR,ATO

O presente Aditivo vigorará pefo pxazo de até 06 (seis)
Desês, período compreendldo entrê 01 de juJ-ho de 2024 e 30

de dezembro de 2O24, podendo ser prorrogado caso persistam os

motivos que deram origem à contrataÇão iniciaf, na forma Art. 31 ,

inciso IX, da Constituição Eederaf de 1988, em consonância com art-
2" da lei 214 / 202\.

Praça da Matriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Divina Pasto.a/SE
Cl{P,r: 13.108.733l0001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITUR,A MT'NIC I PAT DE D IVINÀ PASTORÀ

Escola Municipal E.austo de Àgnriar Cardoso

§1". Nos termos do art. 2" do decreto n.o 047 /2079 e com o termo
de ajustamento de conduta(TAC) Processo no201981400025, as partes
acordam que o presente contrato será imediatamente rescindido,
independente do prazo de vigência fixado na presente cláusu1a e de
notificaÇão, caso venha a ser reafizado e concluido o concurso
Prlbtico com vagas para as mesmas funÇões, desde que haja a

convocaÇão e a nomeação dos aprovados. Da mesma forma, acordam que,
incidindo a presênte cfáusula, o (a) contratado (a) não possui
qualquer direito à indenízação referente ao prazo remanescente para
conclusão do pacto, não podendo promover qualquer reclamação em
juízo ou fora de1e.

§2". O contrato poderá ser rescindj-do a qualquer tempo, sem direito
à indenização, desde que justiflcado pelo interesse púb1ico ou

ausênc.ia de necessidade administrativa, resguardadas parcelas

remuneratórías correspondentes aos serviços )á efetivamente
prestado.

CI,ÀÚST'LÀ TERCEIR,A - DÀ DOTÀÇÀO

O presente aditj-vo v.isa à prorrogação de prazo contratual e

alteraÇãô do va1or, destinado a atender as necessidades da

PREEEIrURÀ MITNICIPAI DE DMNà PÀSTORiÀ para o exercicio de 2024,
decorrente do ContratÕ Temporário por tempo determinado de n.
2A4/2024, conforme segue abaixo:

31900400
Determinado

ContrataÇão por Tempo

FONTE DE RECURSO : 15401070 EUNDEB 7O%

cLÀusuÍ.À QUÀRTA - DO V4rqB

A PREFEITT RÀ MT NICIPAI DE DMt{À PÀSTORjA pagará ao (a )

CONTRjATADO(A), em remuneraÇào aos servi-ços contratados a

importância de RS 2.615,00 (dois mil seiscêntos e quinze reais) por
mês, a titulo de salário, perfazendo o valor globaJ- do aditivo R$
15.690,00 (quinze mi]. e sêiscêntos e noventa reais) .

P!âça da Matriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Divina Pastora/sE
clíP,r: 13.108.73310001-96

t NIDÀDE ORçâIIENTÁRIÀ: 02005 - Secretaria Municipal de Educaçào e

Cu l tura

AÇÃo: 2299 - RemuneraÇão dos Profissionais da
Educação Básica - Ensino Eundamental

ELEMENTO DE DESPESA:

N/



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITT'R,A I{UNICI PÀI DE DIVINÀ PASTORÀ

Escola Municipal Fausto de Àgruiar cardoso

§1o. Excepcionalmente poderá ser acrescida de 20? a remuneraÇão das
horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquel-e préstimo
desenvol-vido entre 22h d,e um dia até 05h do outro, considerada a

reduÇão de j ornada.

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em percentuais
de l-O%, 20t ou 4Ot, conforme o grau de exposição, quando a atividade
desenvolvida estiver l-j.stada naquelas previstas na Norma
Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabalho e Emprego.

§3". Os va]ores ora contratados não serâo reajustados, safvo se a

remuneraÇão for vinculada ao safário minimo e o mesmo sofrer
a.Iteração.

CLÀUSUI,A QUINTÀ - DECI.ÀRÀÇÃO

O COI|IIRÀIàDO (À) declara estar ciente da alteraçâo nas clrcunstâncias
que caracterizam o excepcionaJ. interesse púb1ico na celebração do

prêsente contrato quanto aos seus fundamentos, considerando a

decisão administrativa de realizar o cotlcurso Público para as mesmas

funÇôes contratadas, não apresentando qualquer di-scordância no que

tange à possj-bilidade de rescisão unilateral sem qualquer direito
.indenizatório caso venham a ser convocados candidatos aprovados no

cêrtame que será realizado.

cÍ,ÀÚsur,A sExTÀ - RÀT rFrCÀÇÀO

As demais cfáusulas do Contrato Original permanecem inalteradas -

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em

(duas) vias de iguaL teor e para um só efeito, iuntamente com
testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos
legais efeitos.

Divina Pastora/SE, 2? de junho de 2024.

MÀRIÀ CI,A8À RÍBEI
Prefeita Mu al

ROUS I.'ÀNE ÀP CIDÀ SA}iITOS HIPOIITO
Secretária Munrcrpa

Y MOI'RJÀ DOS SÀ}iITOS

a2
AS

e

1de Educação e Cultura

CPE: 067.928.265-31
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Testemunhas:

ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITUR]à MT'NICIPÀI DE DIVINA PÀSTORJA

Escola Municipal Fausto dê Aguiar Cardoso

CONTRATADO (A)

CPE: 03+ la JR<6o

an3 iln 325 'JP

erYt-

CPF:

PraÇa da Matri2 - Centro cEP: 49.650_000 - Dívina Pâstorâ/sE
CNPJ: 13.108.733l0001-96
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